
 
 
 
 

                            
                    

 

       EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5411/2025 

A Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, inscrito no CNPJ sob o n° 

08.088.254/0001-15, com sede Av. Juvenal Lamartine, 200, Centro, Carnaúba dos 

Dantas/RN, por intermédio da sua Agente de Contratação, designada pela Portaria n° 

207/2025, torna público que realizará Dispensa de Licitação, na hipótese do Art. 75, II, nos 

termos da Lei n° 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, e para tanto manifesta interesse 

em obter propostas de eventuais interessados, visando à escolha da proposta mais vantajosa 

para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES 

À FROTA OFICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa de 

Licitação deverá ser EXCLUSIVAMENTE enviadas para o e-mail 

licitacao@carnaubadosdantas.rn.gov.br, nos horários indicados a seguir: 

1 – Início para recebimento das propostas: 08:00h, de 17/07/2025. 

2 – Data e hora de término para recebimento das propostas: às 15:00h, do dia 21/07/2025. 

3 – Solicitações de esclarecimentos de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de 

Contratação Direta e de outros assuntos relacionados a presente Dispensa de Licitação 

deverão ser efetuadas pelos interessados em participar do certame, através do e-mail 

licitacao@carnaubadosdantas.rn.gov.br, ou presencialmente na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na  Av. Juvenal Lamartine, 200, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, em 

até o término do recebimento das propostas. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 

PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

2. PROPOSTAS 

2.1. A proposta deve ser redigida com clareza e em língua portuguesa. 

2.2. A proposta deverá conter, necessariamente, o seguinte: Identificação do proponente: 
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razão social, CNPJ, endereço (incluindo CEP), telefone, nome completo e identificação do 

responsável legal. 

2.3. A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Proposta anexo II deste Edital. 

2.4. O preço da proposta deve ser em moeda nacional, com duas casas decimais, escrito em 

algarismo por extenso, comtemplando todas as despesas necessárias para o atendimento do 

objeto do contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 

ou venham a incidir direta ou indiretamente à execução do objeto contratado. 

2.5. O preço da proposta deve ser compatível com os preços praticados no mercado. 

2.6. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias contados da data inicial de início da 

avaliação e julgamento das propostas. 

2.7. As propostas apresentadas em desconformidade com o Termo de Referência deverão ser 

desclassificadas. 

 

3. HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica 

3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais; e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

Regularidade fiscal e trabalhista 

3.3. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

3.4. Certidões que atestem a regularidade trabalhista e fiscal da empresa perante as fazendas 

Federal, Estadual e Municipal; 

3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

3.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 

Qualificação econômico-financeira 

3.7. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial. 

Qualificação técnica 
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3.8. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades, com o objeto da licitação, mediante a apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que individualmente ou somados, comprove(m) 

o fornecimento do referido objeto; 

3.9. Certidão emitida pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, que comprove 

autorização para atuar na área de seguro objeto da licitação; 

 

4. DO CONTRATO 

4.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será elaborado o 

termo contratual ou instrumento equivalente. 

4.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

 

5. SANÇÕES 

5.1. Comete infração administrativa o interessado que se enquadre nas previsões contidas no 

Art. 155, incisos do IV ao XII, da Lei Federal n° 14.133/21. 

5.2. Os interessados que incorrem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 

processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156, da Lei n° 

14.133/21. 

 

6. ANEXOS 

6.1. Integram este Aviso de Contratação Direta: 

6.1.1. Termo de Referência. 

6.1.2. Modelo de proposta. 

6.1.3. Minuta de contrato. 
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7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado) a Administração poderá: 

7.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.1.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília/DF. 

7.1.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a administração poderá realizar 

diligências, com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.1.5. As decisões inerentes a este processo serão publicadas no Diário Oficial dos 

Municípios do Rio Grande do Norte. 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, 17 de julho de 2025. 

 

MARIA DA PAZ DANTAS 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 

OFICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRA DANOS 

PESSOAIS, MORAIS E MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO, 

COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 

HORAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

Nº Item 
Nº 

Item Unid Quant Valor 
unitário 

Valor total 

1 30349 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO IVECO/BUS 10-
1900E – ANO/MD. 2025/2026 – PLACA TSP9F06 – 
CHASSI: 93ZK61BDZT8713789. COBERTURA: 
RCF-V Uso: Educação RCO: R$ 500.000,00 DANO 
MATERIAL: R$ 500.000,00 DANO CORPORAL: R$ 
100.000,00 DANO MORAL: R$ 100.000,00 
APP/DMH: R$ 100.000,00 Franquia: R$ 8.000,00 
Assistência: COMPLETO, COM LIMITE DE 500 
KM, INCLUÍNDO GUINCHO. Vidros: COMPLETO, 
SEM FRANQUIA. -  

un 1,0000 R$ 4.206,67 R$ 4.206,67 

2 30350 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO VW/NEOBUS 
8.180E – ANO/MD. 2025/2026 – PLACA TSP3E32 
– CHASSI: 953AD5TF2TR008828. COBERTURA: 
RCF-V Uso: Educação RCO: R$ 500.000,00 DANO 
MATERIAL: R$ 500.000,00 DANO CORPORAL: R$ 
100.000,00 DANO MORAL: R$ 100.000,00 
APP/DMH: R$ 100.000,00 Franquia: R$ 8.000,00 
Assistência: COMPLETO, COM LIMITE DE 500 
KM, INCLUÍNDO GUINCHO. Vidros: COMPLETO, 
SEM FRANQUIA. -  

un 1,0000 R$ 4.620,20 R$ 4.620,20 
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1.2.O prazo de vigência do contrato será pelo prazo de 12 meses, a contar da emissão do 

contrato. 

1.3.. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos, do artigo 6º, inciso XIII da 

Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.2. Tendo em vista que este município possui frota própria, que passa por constantes 

renovações através de aquisições, a contratação de cobertura securitária busca dar mais 

segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e pessoas transportadas, especialmente 

durante as viagens para transporte de alunos e servidores.  

2.3. A contratação de seguro tem como objetivo proteger o patrimônio público de risco e 

eventuais sinistros que podem causar enorme dispêndio ao erário e garantir que este órgão 

seja indenizado na eventual ocorrência de tais sinistros e responsabilidades que houver contra 

terceiro caso ocorra alguma eventualidade. 

3. 3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
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administradores; 

3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

3.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

3.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

3.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

3.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

3.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
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requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

3.2.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do Fornecedor, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do Prazo de validade expresso na 

própria Certidão. 

3.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

3.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão esta assinada por contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente. Registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

3.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato, social/estatuto 

social. 

3.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das Fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = Ativo Total______Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

3.3.6. O Agente de Contratação, antes de se manifestar com relação à Qualificação 

Econômico-Financeira das empresas participantes do certame, Poderá solicitar parecer técnico 

junto a Secretaria Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, para que possa. subsidiá-la em seu 

julgamento. 

3.3.7. O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED Contábil, nos termos 

da Lei.  

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o anexo I – Termo de Referência do 

presente edital, pelo período de 12 meses.  

4.2. Após a assinatura do contrato, obriga-se o licitante vencedor efetuar a vistoria nos 

veículos mencionados na relação do Anexo I - Descrição dos veículos e valores das 

respectivas coberturas, que se encontram na Secretaria Municipal de Educação. 

4.3. As apólices deverão ser emitidas em nome desta Municipalidade, e deverão ter como 

intervenientes administradoras/companhias das apólices as proponentes participantes do 

presente certame (não serão aceitas apólices com outras companhias não participantes do 

certame). 

4.4. Todos os custos com transporte e embalagem de peças, bem como 
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desembaraço alfandegário  etc. serão de responsabilidade da Contratada. 

4.5. A apólice deverá ser entregue na Prefeitura da Municipal de CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN ou na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A entrega 

deverá acontecer em horário de expediente. O prazo de entrega da apólice deverá ser em até 

15 (quinze) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 

4.6. A não entrega dentro dos prazos fixados sem a devida justificativa aceita pelo Município 

enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades previstas na lei nº 14.133/21. 

4.7. Deve ser emitida apólice individual, coletiva e/ou frota de veículos, permitindo-se a 

identificação e discriminação individual de cada bem segurado, assim como, item próprio 

para cada um dos mesmos, valor de franquia, bônus, etc. 

4.8. Assistência técnica em até 24 horas da solicitação da Contratante. 

4.9. Constatadas irregularidades a empresa terá um prazo de 48h para substituição dos itens 

e/ou correção das irregularidades, contados do envio de e-mail de apontamento. 

4.10. Os custos com transporte e demais despesas diretas e indiretas referente à prestação dos 

serviços, inclusive, com relação ao vínculo empregatício dos profissionais, ficarão por com da 

empresa contratada, exclusivamente. É de inteira responsabilidade (civil e penal), os danos ou 

quaisquer prejuízos causados pela Contratada à Administração ou a terceiros. 

4.11. A seguradora deverá manter lista atualizada de oficinas conveniadas em seu sítio 

eletrônico, de preferência próximo ao Município de Carnaúba dos Dantas/RN, tendo em vista 

a necessidade de agilidade no conserto dos veículos, como por exemplo, veículos escolares. 

4.12. Havendo a recusa injustificada ou justificada, porém não aceita pela Administração, na 

execução dos serviços pela Contratada, esta será penalizada nos termos da lei, e a 

Administração poderá convocar as demais licitantes, com observação à ordem de 

classificação. 
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4.13. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se 

recusar a execução do objeto, será convocada outra licitante na ordem de classificação das 

ofertas, e assim sucessivamente. 

4.14. A Prefeitura Municipal de CARNAÚBA DOS DANTAS/RN se reserva o direito de não 

aceitar os serviços/materiais em desacordo com as especificações descritas no Edital, podendo 

rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei Federal nº 14.133/21. 

4.15. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 

setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor.  

4.17. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.18. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

4.18.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de 

validade;  

4.18.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
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artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.19.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato;  

4.20. SEGURO TOTAL – o seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo 

segurado, as despesas indispensáveis aos salvamentos e transporte do veículo até a oficina 

autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços 

correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo território nacional, conforme 

segue: 

Coberturas: 

 Cobertura contra danos pessoais, materiais resultante de sinistros de roubo e furto, 

colisão, capotamento, abalroamento, incêndio, danos causados pela natureza, com 

valor de mercado 100% da tabela fipe, aos que não possuem tabela fipe determinamos 

o valor, com assistência 24 horas, pelo período de 12 meses. 

 COBERTURA RCF - responsabilidade civil facultativo - danos materiais: R$ 

500.000,00 para todos os veículos;  

 COBERTURA RCO – responsabilidade civil ônibus: R$ 500.000,00 para os itens que 

possuem igual ou acima a 7 lugares; 

 COBERTURA APP - acidentes pessoais por passageiro - morte: R$ 100.000,00 para 

todos os veículos; 

 COBERTURA APP - invalidez: R$ 100.000,00 para todos os veículos e passageiros; 

 DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES: R$ 100.000,00 para todos os veículos e 

passageiros; 

 COBERTURA DE VIDROS, faróis, lanternas e retrovisores sem cobrança de 

franquia; 

 ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS com limite de 500 km para 

guincho, recarga de bateria e táxi para todos os itens.  
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 FRANQUIA determinada conforme descrito nos itens abaixo; 

 PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (DOZE) MESES, podendo ser 

prorrogado em conformidade com a lei federal n°. 14.133/21. 

 RESPONSABILIDADE CIVIL ÔNIBUS – Cobre danos corporais e/ou materiais aos 

passageiros transportados. 

 NA COBERTURA DE VIDROS completos englobam faróis, retrovisores, lanternas, 

vidros laterais, para-brisas dianteiro e traseiro.  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;  

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato;  

5.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados;  

5.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

5.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

5.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 

meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 

14.133/2021;  

5.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

6. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

7.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 Lei nº 14.133/2021.  

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
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para as providências cabíveis. 7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.  

7.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação/Pregoeiro 

na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções 

(TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).  

7.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 

Plenário). 

8. DO PAGAMENTO. 

8.1. O pagamento será realizado conforme ordem cronológica, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura/apólice, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado, sempre após a realização das 

entregas. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura/apólice deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 

14.133/2021.  

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 8.5. Será considerada data do 
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pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante.  

8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação de habilitação. 8.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
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aplicável. 8.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 1, assim apurado: 

8.13. O pagamento será realizado em uma única parcela. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base 

está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 

14.133/2021.  

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
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preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em virtude da natureza do 

objeto. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

11.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

11.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

11.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 11.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

11.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 11.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;  

11.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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11.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

11.2. O contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 11.3. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  

11.4. Multa, 15% do valor contratado;  

11.5. Impedimento de licitar e contratar;  

11.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 

cobrados judicialmente. 11.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.  

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do contratado, o MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
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11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 

e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa dos 

Municípios – FEMURN 

12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.866,00 (CINCO MIL, OITOCENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

13. ADEQUAÇÃO AO MEIO AMBIENTE, DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU 

NÃO DA CONTRATAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RISCOS. 
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13.1.  Previstos e descritos no ETP. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

      Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 009 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 EDUCAÇÃO Subfunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa: 0008 

MELHORIA E 

ESTRUTURAÇÃO DO 

ENSINO INFANTIL 

Ação: 1055 MANUTENÇÃO DE VEICULOS DA EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso 1.500.1001 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

     Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 009 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 EDUCAÇÃO Subfunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 0024 
MELHORIA/ESTRUTURAÇÃO 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Ação: 2052 

MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR - 

PNATE FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso 1.500.1001 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 

1.553.0000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

 

     Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 009 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 EDUCAÇÃO Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0025 

REESTRUTURAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS 

Ação: 2081 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE 

EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 
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Fonte de Recurso 1.500.1001 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 009 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 EDUCAÇÃO Subfunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa: 0008 

MELHORIA E 

ESTRUTURAÇÃO DO 

ENSINO INFANTIL 

Ação: 1055 MANUTENÇÃO DE VEICULOS DA EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.500.1001 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

     Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 009 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 EDUCAÇÃO Subfunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 0024 
MELHORIA/ESTRUTURAÇÃO 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Ação: 2052 

MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR - 

PNATE FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.500.1001 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 

1.553.0000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, 08 de julho de 2025. 

 

Rúbia Raquel Dantas Roque 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN 

PROCESSO N.º 3692/2025  

DISPENSA N.º 40/2025  

Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 

Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: ____________________ 

Cidade: ________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____  

E-mail: ____________________________________________________________________ 

 A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme 

discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na 

presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.  

Nº Item Nº Item Unid Quant Valor unitário Valor total 

1 30349 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO 
IVECO/BUS 10-1900E – ANO/MD. 
2025/2026 – PLACA TSP9F06 – 
CHASSI: 93ZK61BDZT8713789. 
COBERTURA: RCF-V Uso: Educação 
RCO: R$ 500.000,00 DANO MATERIAL: 
R$ 500.000,00 DANO CORPORAL: R$ 
100.000,00 DANO MORAL: R$ 
100.000,00 APP/DMH: R$ 100.000,00 
Franquia: R$ 8.000,00 Assistência: 
COMPLETO, COM LIMITE DE 500 KM, 
INCLUÍNDO GUINCHO. Vidros: 
COMPLETO, SEM FRANQUIA. -  

un 1,0000   
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2 30350 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO 
VW/NEOBUS 8.180E – ANO/MD. 
2025/2026 – PLACA TSP3E32 – 
CHASSI: 953AD5TF2TR008828. 
COBERTURA: RCF-V Uso: Educação 
RCO: R$ 500.000,00 DANO MATERIAL: 
R$ 500.000,00 DANO CORPORAL: R$ 
100.000,00 DANO MORAL: R$ 
100.000,00 APP/DMH: R$ 100.000,00 
Franquia: R$ 8.000,00 Assistência: 
COMPLETO, COM LIMITE DE 500 KM, 
INCLUÍNDO GUINCHO. Vidros: 
COMPLETO, SEM FRANQUIA. -  

un 1,0000   

 

DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu 

cadastro ou envio.  

2 - DECLARAÇÃO:  

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para 

os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega desta proposta. 

 3 – DADOS BANCÁRIOS 

 4 – DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

LOCAL/DATA 

___________________________________________ 

Nome do Responsável 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

xxx/2025 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CONFORME INFORMAÇÕES CONSTANTES NO 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

REFERENTE AO DISPENSA Nº ___/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN, E 

A EMPRESA ________, CNPJ Nº _______________. 

 

Aos ___(XXXXX) dias do mês de _________ do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 

Município de Carnaúba dos Dantas/RN, Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de direito 

público, instalada na Rua Juvenal Lamartine, n° 200 - Centro - CEP - 59.374-000,Carnaúba 

dos Dantas/RN, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

n° 08.088.254/0001-15, por intermédio de seu Prefeito Constitucional, xxxxxxxxx, inscrito no 

CPF: xxxxxxx, brasileiro, xxxxx, denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 

lado, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 

123/06 e nº 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, 

e a empresa ......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada 

contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº __/2025 e em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, 

decorrente do dispensa nº ____/2025, por sistema de registro de preços, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 

PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

L

O

T

E 

DESCRIÇÃO UNID QNT 
MARC

A 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

       

       

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ___/___/____ podendo ser 

prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:      

Fonte:    

Programa de Trabalho:    

Elemento de Despesa:   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 

ao 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO 

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, nos Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Acari/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

§1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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